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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos  estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo 

especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância As normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública.  

 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

O programa Saúde em Rede é um processo de educação permanente que tem como 
propósito desenvolver a competência das equipes para o planejamento e organização 
da atenção à saúde com foco nas necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Baseando-se em diretrizes clínicas, de acordo com o Modelo de Atenção às 
Condições Crônicas, o projeto reúne um conjunto de ações educacionais, voltadas para 
o desenvolvimento de competências de conhecimento, habilidades e atitudes 
necessárias para a organização e qualificação dos processos assistenciais. Seu objetivo 
é organizar as redes de atenção à saúde desde a Atenção Primária, passando pela 
Atenção Especializada e Hospitalar a fim de promover um melhor serviço para a 
sociedade e gerar mais valor ao cidadão. Dessa maneira o programa saúde em rede, 
vem com o objetivo de reestruturar a atenção básica, organizando os serviços já 
existentes, tanto no âmbito profissional quanto para o atendimento de excelência para o 
usuário.  
 
As Oficinas Terapêuticas, destinadas à promoção da saúde aos usuários do CAPS – 

Centro de Atenção Psicossocial, a têm o intuito de fortalecer os espaços comunitários de 

convivência, de promoção de saúde mental que se dão as atividades criativas em grupo. 

Utilização de atividades lúdicas e/ou recreativas, para além de trabalhos manuais, 

visando uma recuperação física e mental do doente. 

 

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A presente contratação não está alinhada com o PAC uma vez que o documento se 

encontra em fase de elaboração. 

 

3— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

a) Portfólios e certificados que comprovem qualificação na área; 
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b) Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, comprovando 

experiência em atividades pedagógicas adequadas ao perfil das modalidades, por meio 

de material de divulgação, declaração de superiores, certificados ou similares de no 

mínimo 2 (dois) anos, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome 

do profissional; 

c) Comprovação de vínculo da pessoa jurídica contratada e o prestador de serviço 

mediante apresentação de cópias de registro em CTPS – Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou contrato de prestação de serviços. Caso o profissional seja titular 

ou sócio da empresa, comprovado mediante o contrato social. 

 

4— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

A descrição, bem como os respectivos quantitativos a ser contratados estão descritos 

conforme tabela abaixo:  

LOTE 01 

ITEM  QUANTIDADE DESCRIÇÃO CARGA HORÁRIA  

01 
12(doze) 
 meses 

Tutoria no Projeto  
Saúde em Rede 

14 (quatorze) horas semanais 
56(cinquenta e seis) horas 

mensais 

02 
12(doze) 
 meses 

Oficinas terapêuticas 
(CAPS) 

8 (oito) horas semanais 
32(trinta e duas) horas mensais 

 

A estimativa apresentada tem como fundamento atender a demanda dos Serviços De 

Tutoria no âmbito do Programa Saúde Em Rede da Secretaria Municipal Da Saúde e a 

Ministrar Oficinas Livres no Caps – Centro De Atenção Psicossocial Da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo em vista o número significativo de participantes nas 

respectivas oficinas.  

 

5—LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Posteriormente a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que 

a contratação de empresa especializada para o fornecimento de oficinas deve ser 

realizado através de pregão eletrônico, o qual permite maior transparência, controle, bem 

como incitar a competição entre os fornecedores dos serviços pretendidos. (inciso V do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).  

 

6—ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme previsto no art. 6°, inciso VI da Lei 14.133/21, o qual exige a estimativa do 

valor para a  realização processos licitatórios, fora realizada pesquisa de preços com 
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pelo menos 3 (três fornecedores) que atuam na área e foram escolhidos considerando 

que possuem notoriedade na região. 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Consiste na contratação de serviços de empresas e profissionais especializados em 

tutoria no âmbito do Programa Saúde em Rede da Secretaria Municipal da Saúde e 

Ministrar oficinas livres no CAPS – Centro de Atenção Psicossocial.  

 

As respectivas oficinas terão dias e horários específicos, os quais serão informados 

posteriormente pela contratante, sendo 14h( quatorze) horas semanais de Tutoria do 

Projeto Saúde em Rede e  8h(oito horas) semanais das Oficinas terapêuticas (CAPS), 

pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo que nos dias os quais serão definidos o horário 

de expediente.  

 

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Na presente demanda, não é faz-se necessário o parcelamento do serviço, visto que por 

se tratar de  contratação de profissionais especializados, de categorias com requisitos 

específicos.  

 

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação de profissionais especializados nas Áreas pretendidas, pretende-se 

atender com  eficácia as demandas do Programa Saúde em Rede da Secretaria 

Municipal da Saúde e  Ministrar oficinas livres no CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 

garantindo o bem-estar das pessoas envolvidas, assim como o bom andamento das 

atividades.  

 

Os serviços de prestados nas oficinas livres no CAPS-Centro de Atenção Psicossocial 

são de suma importância, visto que contribuem, na prevenção de ocorrências de 

situações de risco sociais, bem como complementam o trabalho social desenvolvido com 

as famílias, viabilizando trocas culturais e experiências.  

 

10 — PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

A presente contratação não necessita de nenhuma providência prévia a celebração 

contratual.  

 

11—CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 
 

 

CNPJ/MF 18.125.138/0001-82 – www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Av. Argemiro Barbosa, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

  

12—IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

No que se refere a contratação pretendida, não se vislumbrou possíveis impactos na 

dimensão da  sustentabilidade ambiental.  

 

13—VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 7, 

ou seja, empresas e profissionais especializados, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. Diante o exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Bonfinópolis de Minas/MG, 29 de julho de 2024.  

 

 

 

 

______________________________ 
Nilvésia Aparecida Luiz Brandão 

Secretária Municipal de Saúde 
                                                          Matrícula: 1005-7 
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